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RELATÓRIO

  Distribuído   a   esta   Comissão,   para   análise   e   parecer,   o   Projeto   de   Lei   nº   CM­
098/2013, de autoria do nobre Vereador Adair Otaviano de Oliveira, que estabelece critérios para 
autorização de contratação de operações de crédito municipais. 

FUNDAMENTAÇÃO

A   presente   proposição   se   faz   necessária,   vez   que,   trará   maior   segurança   aos 
vereadores no cumprimento de sua função de fiscalizar.  A função fiscalizadora está relacionada 
com o controle parlamentar,  isto é, a atividade que o Poder Legislativo exerce para fiscalizar o 
Executivo e a burocracia. Essa função é não só um direito como também um dever do Vereador. 
Conforme a Corregedoria Geral da União explica em sua cartilha denominada “O vereador e a 
fiscalização   dos   recursos   públicos   municipais”,   o   controle   parlamentar   diz   respeito   ao 
acompanhamento, por parte do Legislativo, da implementação das decisões tomadas no âmbito do 
governo  e  da  administração.  A  função  de  controle  da  Câmara  de  Vereadores   está  prevista  na 
Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, em seu art. 31, verbis:

Art.   31.   A   fiscalização   do   Município   será   exercida   pelo   Poder   Legislativo   Municipal,  
mediante   controle   externo,   e   pelos   sistemas   de   controle   interno   do   Poder   Executivo  
Municipal, na forma da lei.
§1º – O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais 
de Contas
dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios,  
onde houver.

Isso significa  que é   responsabilidade  do vereador   fiscalizar  e  controlar  as  contas 
públicas. A Câmara Municipal foi encarregada pela Constituição da República de acompanhar a 
execução do orçamento do município e verificar  a  legalidade e  legitimidade dos atos do Poder 
Executivo. É função do vereador avaliar permanentemente a gestão e as ações do Prefeito.

Dessa forma, é evidente que devemos fiscalizar o uso regular dos créditos que nós 
mesmos tomamos a decisão de aprovar e que se efetiva como uma dívida para o município. Cabe 
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também ao legislativo tentar evitar que a economia do município seja comprometida com outras 
finalidades  que não  sejam as  de  prioridade  para  o  cidadão e  ainda  que   toda  a  arrecadação  do 
município seja vinculada a débitos e pagamentos de dívidas e juros,  inviabilizando a gestão da 
cidade e de suas necessidades nos próximos anos. (Conforme justificativa do Projeto)

CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta Comissão declara pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 
CM­098/2013.

Divinópolis, 02 de agosto de 2013.
  

 
Anderson Saleme

   Relator

       Edmar Rodrigues                                                                                    Marquinho Clementino 
             Secretário                                                                                                                    Membro
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